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RELATÓRIO ANUAL DA COORDENAÇÃO GERAL DO COMFOR UNIFESP 

 

INTRODUÇÃO 

 

 

O Comitê Gestor Institucional de Formação Inicial e Continuada de Profissionais da 

Educação Básica ï COMFOR UNIFESP ï é uma instância concebida para articular e viabilizar 

parte da Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica 

(PONAFOR - Decreto 6.755, de 29 de janeiro de 2009). O COMFOR foi criado pela Portaria 

Ministerial nº 1.105 de 8 de novembro de 2013, D.O.U. de 11/11/2013, seção I, pg. 26, que institui 

o Comitê Gestor da Política Nacional de Formação Inicial e Continuada de Profissionais da 

Educação Básica, define suas diretrizes gerais e prevê a criação de Comitê Gestor Institucional 

de Formação Inicial e Continuada de Profissionais da Educação Básica nas Instituições de 

Educação Superior e nas Instituições Federais de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica.  

 

Art. 6º - O Comitê Gestor da Política Nacional de Formação Inicial e Continuada de 

Profissionais da Educação Básica fará interlocução com as Instituições de Educação 

Superior (IES), públicas e comunitárias sem fins lucrativos, e com as Instituições Federais de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica que receberem apoio financeiro do Ministério da 
Educação (MEC), da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) 
e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

§ 1º - A interlocução de que trata o caput dar-se-á por intermédio de Comitê Gestor 

Institucional de Formação Inicial e Continuada de Profissionais da Educação Básica, a ser 

instituído no âmbito da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação ou equivalente de cada 

Instituição de Educação Superior ou Instituição Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica. 
§ 2º - O Comitê Gestor Institucional de Formação Inicial e Continuada de Profissionais da 

Educação Básica é responsável, no âmbito da Instituição, por assegurar a indução, a 

articulação, a coordenação e a organização de programas e ações de formação inicial e 

continuada de profissionais da educação básica, pela gestão de recursos recebidos por 

meio do apoio financeiro previsto no caput, bem como pelo desenvolvimento de projetos 

de pesquisa e de desenvolvimento de metodologias de ensino na área de formação inicial 

e continuada de professores de educação básica. 

§ 3º - Caberá ainda ao Comitê Gestor Institucional analisar os dados e informações 

gerenciais referentes à implantação e ao desenvolvimento dos programas e ações de 

formação inicial e continuada no âmbito da Instituição, bem como coordenar o 

monitoramento desses dados e o seu fornecimento ao MEC por meio de sistema 

informatizado. 

§ 4º - Deverá ser assegurada no Comitê Gestor Institucional a participação de representantes 

das Licenciaturas, das Pró-Reitorias de Ensino de Graduação, de Pós-graduação, de 

Extensão ou equivalente, de representantes dos cursos de formação continuada e de Centros 
de Formação de Professores, do Coordenador do PARFOR Presencial e do Coordenador da 
Universidade Aberta do Brasil (UAB), quando houver. 
§ 5º - O Comitê Gestor Institucional terá um coordenador geral, indicado pelo reitor da Instituição 
e avalizado pelos membros do respectivo comitê, que terá o papel de articular todos os 
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programas de formação inicial e os de formação continuada financiados pelo MEC, FNDE e 
CAPES, em desenvolvimento na instituição, bem como o de desenvolver projetos de pesquisa e 
de desenvolvimento de metodologias de ensino na área de formação inicial e continuada de 
professores de educação básica. 

§ 6º - O Comitê Gestor Institucional deverá articular-se com os órgãos de planejamento, 

orçamento e financeiro da Instituição para planejar e acompanhar a execução dos gastos 

relativos aos programas de fomento à formação. (...) 

 
A Resolução CONAFOR Nº 1 do Gestor da Política Nacional de Formação Inicial e 

Continuada de Profissionais da Educação Básica de 17 de agosto de 2011, publicada no DOU de 

20 de setembro de 2011, Seção 1, pg. 181, apresenta o trecho acima, regulando e instituindo os 

Comitês Institucionais. 

Em 2009 o Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009, DOU de 30 de janeiro de 2009, 

instituiu a Política Nacional de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica, 

definindo princípios, objetivos e uma arquitetura de organização colaborativa a partir da criação 

de Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à Formação Docente, em regime de colaboração 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios (Art. 4º).  

O Comitê Gestor Institucional ï COMFOR - tem ainda a função de facilitar o diálogo entre 

o MEC e o Fórum Estadual Permanente de Apoio à Formação Docente (FEPAD - SP). O Fórum 

tem função política muito importante na definição de Planos Estratégicos do Estado e quais 

Universidades receberão recursos do MEC para a oferta de cursos de formação. Na UNIFESP o 

COMFOR foi instituído pela Portaria Nº 2.649, de 21 de agosto de 2013, e sua constituição 

designada pela Portaria Nº 3.330, de 18 de outubro de 2013. 

Em resumo, o COMFOR é uma instância destinada a compor uma rede nacional que 

existe para viabilizar a Política Nacional de Formação de Profissionais do magistério público; os 

recursos do MEC, FNDE e Capes, destinados a essa finalidade nas IPES, ficam vinculados à 

gestão institucional do COMFOR. A UNIFESP, a partir da constituição do Comitê Gestor 

Institucional, passou a fazer parte da Rede Nacional de Formação Continuada dos Profissionais 

do Magistério da Educação Básica Pública - RENAFOR (Portaria Ministerial Nº 1.328, de 23 de 

Setembro de 2011) e gerencia atualmente recursos destinados aos Cursos dessa Rede. 

A Ação 20RJ - Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada de Professores, 

Profissionais, Funcionários e Gestores para a Educação Básica ï é uma rubrica de Custeio 

presente até 2015, no orçamento das IFES que atuam na execução da Política Nacional de 

Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica (PONAFOR - Decreto 6.755, de 29 

de janeiro de 2009). 

Seu objetivo é fomentar a oferta de capacitação e formação inicial e continuada, à 

distância, semipresencial e presencial, de professores, profissionais, funcionários e gestores da 

educação básica pública, inclusive na implementação da política de educação especial na 
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perspectiva da educação inclusiva, bem como contribuir para o desenvolvimento de estudos e 

pesquisas voltados para a melhoria da formação de professores.  

  Esse relatório registra o conjunto das Ações do COMFOR UNIFESP em 2015 e apresenta 

os resultados obtidos até dezembro de 2015. 

Organizado em 5 itens ele registra: 1) Constituição, funcionamento e missão do COMFOR, 2) 

Relatórios SIMEC das ações mensais da Coordenação; 3) Articulação SEAD-COMFOR-UAB na 

execução de ações da RENAFORM; 4) Gestão financeira da Ação 20RJ na UNIFESP em 2015; 

5) Perspectivas para 2016. 
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1. Constituição, funcionamento e missão do COMFOR UNIFESP 

 

O COMFOR UNIFESP foi instituído em agosto de 2013 pela Portaria nº 2649, de 21 de 

agosto de 2013, D.O.U.02/09/2013, Seção 2, pg 61. A presença de recursos da Ação 20RJ na 

matriz orçamentária de 2013 foi o motivo inaugural de sua criação que e mobilizou a  

universidade a participar diretamente desta política nacional em 2014 

Nossa magnífica reitora criou o Comitê Gestor da 

UNIFESP em 2013 e liderou o início efetivo dessa 

política em São Paulo no início de 2014. Para a 

constituição do COMFOR foram convidados os 

coordenadores de cursos de Licenciatura, a UAB 

e representantes das Pró-Reitorias de Graduação, 

Extensão e Pós-Graduação que, em reunião 

convocada para esse fim, definiu a composição 

do COMFOR UNIFESP, gerando o que foi 

definido no Art. 3º da Portaria 2.649. Indicados os 

representantes de cada Licenciatura, Pró-

Reitorias e UAB, foi publicada a Portaria 3.330 de 

18 de outubro de 2013 D.O.U. 01/11/2013, Seção 

2, pg38. 
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 Nesse segundo ano de funcionamento do COMFOR UNIFESP contamos com a 

representação da Pró-Reitoria de Pós-Graduação; verificamos a não efetivação de participação da 

representação das Câmaras de Extensão dos campi ï superada pela efetiva participação dos 

docentes representantes dos cursos de licenciaturas. Conforme indicado em 2014, adequamos a 

composição do nosso Comitê no segundo semestre de 2015: 1) agregando a Secretaria de 

Educação à Distância - SEAD ï por sua importância estratégica nas ações da universidade que 

envolvem a EaD na formação inicial e continuada de profissionais da Educação Básica; 2) 

agregando a Pro-Reitoria de Administração por ser a ordenadora desses recursos e responsável 

pela execução orçamentária e financeira da Ação 20RJ; 3) instituímos a suplência em cada uma das 

representações; 4) decidimos além de garantir uma representação docente para cada curso de 

licenciatura, agregar mais uma participação ao Curso de Licenciatura em Ciências, uma vez que ela 

de fato representa a área de Ciências Naturais e Matemática, tendo essa licenciatura, portanto, 

assento para dois representantes. 

 A experiência de funcionamento do COMFOR, restrita em 2014 à formação continuada 

induzida pela SEB e SECADI, ampliou suas ações e as da equipe COMFOR quanto a sua 

participação apoiando iniciativas acadêmicas e de suporte tecnológico em ações de formação de 

profissionais nas quais a Unifesp tem atuação (UNASUS, BNCC, Moodle da ProGrad etc). No 

entanto, apontamos a permanência da urgente necessidade de melhor entendimento das atribuições 

do COMFOR e a ampliação do debate institucional sobre a formação inicial e continuada de 

professores uma vez que a UNIFESP passou a integrar uma rede de formação de profissionais já 

em exercício e ao mesmo tempo, na graduação, na extensão e na pós-graduação, atua na formação 

desses mesmos profissionais em programas e iniciativas próprias, sem vinculação direta 

(orçamentária) com a indução de programas mantidos pela Ação 20RJ ou outras fontes. 

 

1.1 Políticas Nacionais de indução da formação de quadros para a Educação Básica e 

participação da UNIFESP em 2015 

 

 Em atendimento aos Arts. 61 e 67 da LDB, a indução da formação de quadros para a 

Educação Básica nos âmbitos da graduação, da extensão e da pós-graduação se concretiza por 

meio das políticas emanadas da Capes DED/DEB e do MEC/SEB-SECADI.  

 

Art. 61  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 
estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, 
são: (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

I ï professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 
infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

II ï trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação 
em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
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como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Redação dada pela Lei nº 
12.014, de 2009) 

III ï trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior 
em área pedagógica ou afim. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes 
etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009) 

I ï a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009) 

II ï a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III ï o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira 
do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para esse fim; 
III - piso salarial profissional; 
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 

desempenho; 
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho; 
VI - condições adequadas de trabalho. 
§ 1

o
 A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 

outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2
o
  Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8

o
 do art. 201 da 

Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores 
e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas 
em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, 
além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e 
assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 3
o
  A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos 
profissionais da educação.  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 

Considerando a indução da Capes para a formação de professores da educação básica 

pública, continuamos a ter na instituição (já em funcionamento): 

Voltados à Graduação (Formação Inicial de Professores) e Pesquisa (Pós-Graduação) 

PIBID - Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (Diadema e Guarulhos): em risco de ser 

atingido pela crise, em julho de 2015 a reitoria emitiu nota de apoio à mobilização nacional em defesa 

do Pibid e outros programas da DE/Capes. http://www.unifesp.br/boletins -anteriores/item/1788 -reitoria-

manifesta-apoio-a-manutencao-do-programa-de-iniciacao-a-docencia-pibid 

PRODOCENCIA ï Programa de Consolidação das Licenciaturas (Diadema e Guarulhos) ï A Capes 

anuncia a possibilidade de ampliação do prazo de contratação para a execução do Prodocência e não 

lança novo edital. 

OBEDUC ï Observatório da Educação (Guarulhos) ï Tem o objetivo de fomentar estudos e pesquisas em 

educação, que utilizem a infraestrutura disponível das Instituições de Educação Superior ï IES e as bases 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11301.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art40§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art201§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art201§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11301.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
javascript:void(0);
javascript:void(0);
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de dados existentes no INEP. Visa a articulação entre pós-graduação, licenciaturas e escolas de educação 

básica e o estimulo a produção acadêmica e a formação de recursos pós-graduados, em nível de 

mestrado e doutorado. 

LIFE ï Programa de Apoio a Laboratórios Interdisciplinares de Formação de Educadores (Diadema e 

Guarulhos) ï As coordenações do LIFE em Diadema e Guarulhos demandam da Unifesp recursos para 

tornar os laboratórios dotados de espaços adequados, pessoal e uma estrutura formal que lhes dê caráter 

institucional atrelado à política de formação de professores na Unifesp 

Programa Novos Talentos (Extensão) (Guarulhos) 

 

Voltados à Pós-Graduação (Formação Continuada de Professores) 

PROFMAT - Mestrado Profissional em Matemática em Rede Nacional - Sociedade Brasileira de 

Matemática (SBM) (São José dos Campos) 

PROFHISTÓRIA - Mestrado Profissional em História em Rede Nacional (UERJ) ï A Capes anunciou em 

agosto de 2015 a adesão da UNIFESP a partir de 2016 com 20 vagas. 

http://www.unifesp.br/reitoria/propgpq/index.php/noticias/destaques/186-programa-de-pos-graduacao-em-

rede-nacional-profhistoria. 

 

Cursos para a formação continuada de professores: de Especialização/Aperfeiçoamento 

oferecidos por meio da UAB em atendimento a editais específicos da Capes e ou propostos por 

docentes de vários campi e de várias áreas. 

 

Considerando a indução da Capes para a formação de professores da educação básica pública 

que ainda não temos na UNIFESP: 

 

Voltados à Graduação (Formação Inicial de Professores) 

PARFOR ï Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica, presencial e à 

distância, que envolve a oferta de: I. Licenciatura ï para docentes ou tradutores intérpretes de 

Libras em exercício na rede pública da educação básica que não tenham formação superior ou que 

mesmo tendo essa formação se disponham a realizar curso de licenciatura na etapa/disciplina em que 

atua em sala de aula; II. Segunda licenciatura ï para professores licenciados que estejam em 

exercício há pelo menos três anos na rede pública de educação básica e que atuem em área distinta 

da sua formação inicial, ou para profissionais licenciados que atuam como tradutor intérprete de 

Libras na rede pública de Educação Básica; e III. Formação pedagógica ï para docentes ou 

tradutores intérpretes de Libras graduados não licenciados que se encontram no exercício da 

docência na rede pública da educação básica. A oferta de cursos de Graduação no Parfor é 

negociada no Fórum Paulista (FEPAD SP) e uma vez aprovada passam a fazer parte da Plataforma 

Freire. 
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Voltados à Pós- Graduação (Formação Continuada de Professores) 

Mestrados profissionais em rede (EaD pela UAB), induzidos pela Capes DED: Programa de 

Mestrado Nacional Profissional em Ensino de Física ð MNPEF (ProFis) Sociedade Brasileira de 

Física (SBF); Programa de Mestrado Profissional em Letras (Profletras) (UFRN); Programa de 

Mestrado Profissional em Artes, com área de concentração em Ensino de Artes (UDESC) e 

outros. 

 

Considerando a indução do MEC-SEB-SECADI a formação continuada de professores da 

educação básica pública, a UNIFESP é parte da RENAFOR e sobre ela este relatório discorrerá 

amplamente na sequencia. 

Reafirmamos que se espera articulação interna desse conjunto de programas e ações 

induzidas, pelo COMFOR, conforme Art. 6º do Decreto 6.755, de 29 de janeiro de 2009, para 

garantir: coerência interna na política institucional de formação de profissionais para a Educação 

Básica em todos os níveis (graduação, extensão ou pós-graduação) e sinergia entre essas 

iniciativas na UNIFESP, no sentido de possibilitar o uso partilhado de recursos, alinhamento 

institucional quanto às concepções e práticas que informam essas iniciativas em seu conjunto e 

um balanço dos impactos que nossa adesão aos vários programas e ações produz na 

instituição.  

É do interesse da UNIFESP avaliar esses impactos, tanto no que se refere aos retornos 

positivos que essas experiências podem trazer quanto os decorrentes do envolvimento de um 

grupo restrito de docentes (majoritariamente aqueles que atuam nas licenciaturas) e ou de 

ofertas feitas com caráter individual sem articulação institucional. A ampliação de ações em EaD 

demandam também - além da ampliação e atualização dos suportes tecnológicos -, estudos, 

discussão institucional, e qualificação permanente dos nossos quadros docentes para atuarem 

em ambientes virtuais de aprendizagem. 

Tendo em vista demandas internas e externas, continuamos destacando como urgente o 

debate interno no sentido de produzirmos diretrizes mínimas para a formação de 

professores na instituição que possam balizar as decisões, o planejamento, o 

acompanhamento e a avaliação institucional, que não se restringe ao como atendemos as 

demandas de indução, mas extrapola esse limite nos interrogando sobre qual a política de 

formação de professores que a UNIFESP em seu conjunto realiza, qual é o projeto de política 

institucional que deve nortear nossas ações e adesões no que tange a formação de professores 

para a Educação Básica tanto no contexto interno à universidade quanto a nossa participação 

institucional no contexto das políticas nacionais. 
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Em 2015 o COMFOR e a Prograd apresentaram no Congresso da Unifesp a tese: 

Construção de uma política institucional para a formação inicial e continuada de 

professores da Educação Básica e do Ensino Superior que, resumidamente segue abaixo: 

A tese constata a urgência na construção de uma política institucional para a formação 

inicial e continuada de professores da Educação Básica e do Ensino Superior, que forneça 

diretrizes internas para a condução dessa formação seja na graduação, na pós-graduação ou na 

extensão universitária. Propõe como espaço aglutinador desse debate e produtor de diretrizes o 

Comitê Gestor Institucional de Formação de Professores - COMFOR UNIFESP - que congrega 

representação das Pró-Reitorias de Graduação, Pós-Graduação e Extensão, além de 

representantes docentes de cada Licenciatura da universidade. 

A Tese não foi tratada naquela ocasião, mas retomamos aqui a proposta de que o 

COMFOR seja esse espaço na universidade e mobilize a todos na explicitação dessa política 

institucional. 
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2. Relatórios mensais da Coordenação Geral em 2014 (SIMEC) 
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